
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Processo Administrativo nº 415/2026 

Data: 16 de março de 2026 

1. Identificação do Órgão 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Endereço: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 

29255-000 

2. Setor Requisitante 

Setor requisitante: Gabinete dos Vereadores 

Servidores requisitantes: 

• Dorivanio Stein 

• Diogo Endlich de Oliveira 

• Juarez José Xavier 

3. Descrição do Objeto da Demanda 

Contratação de instituição especializada para realização de curso de capacitação e 

treinamento, consistente na participação de vereadores da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano no “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e Segurança Jurídica na Atuação 

Parlamentar”, com foco na atualização normativa (especialmente Lei nº 14.133/2021), gestão 

legislativa, boas práticas em contratações públicas e segurança jurídica na atuação parlamentar. 

4. Justificativa da Necessidade 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, como Poder Legislativo do Município, é 

responsável pela elaboração de leis, fiscalização dos atos do Poder Executivo e representação 

dos interesses da população. O adequado exercício dessas atribuições exige atualização 

permanente dos vereadores quanto às mudanças legislativas, às boas práticas de gestão pública 

e às exigências de conformidade jurídica, em especial diante da vigência da Lei nº 14.133/2021, 

que instituiu o novo regime jurídico de licitações e contratos administrativos. 

A participação dos vereadores no “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e 

Segurança Jurídica na Atuação Parlamentar” é medida que: 

a) contribui para o aperfeiçoamento da atuação parlamentar, com maior domínio técnico 

sobre o processo legislativo e a função fiscalizatória; 

b) reforça a compreensão das regras e princípios da Lei nº 14.133/2021, permitindo 

melhor análise dos processos de contratação do Poder Executivo e da própria Câmara; 



 
 

c) promove maior segurança jurídica na prática dos atos legislativos e na atuação política, 

prevenindo falhas de procedimento e questionamentos pelos órgãos de controle; 

d) alinha a atuação do Parlamento municipal às boas práticas de governança, 

planejamento e transparência, atendendo ao interesse público. 

A estrutura organizacional e o volume de demandas da Câmara Municipal exigem que os 

vereadores estejam preparados para lidar com temas complexos, incluindo o novo marco legal 

das contratações públicas. A realização de curso específico, ministrado por instituição de 

notória especialização na área, é a solução adequada para suprir essa necessidade de 

atualização e aperfeiçoamento. 

5. Alinhamento com a Lei nº 14.133/2021 

A Lei nº 14.133/2021 enfatiza o planejamento, a governança, a transparência e a 

profissionalização da gestão pública, estabelecendo a necessidade de capacitação dos agentes 

envolvidos, bem como a observância de critérios de eficiência, economicidade e segurança 

jurídica. 

No âmbito desta demanda: 

• o treinamento voltado aos vereadores contribui para o cumprimento das diretrizes de 

governança e gestão, permitindo melhor compreensão dos procedimentos de contratação e de 

controle; 

• a capacitação sobre o novo regime de licitações e contratos favorece a atuação fiscalizatória e 

legislativa da Câmara, em consonância com os princípios da legalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência; 

• a contratação do curso, na forma prevista no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, 

encontra respaldo legal por se tratar de serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 

prestado por instituição de notória especialização. 

6. Especificação Inicial da Demanda 

Objeto pretendido: contratação de instituição especializada para realização de curso de 

capacitação e treinamento, possibilitando a participação de vereadores da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano no “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e Segurança Jurídica na 

Atuação Parlamentar”, com programação voltada à atualização normativa, gestão legislativa e 

segurança jurídica na atuação parlamentar, especialmente no tocante à Lei nº 14.133/2021. 

Local de referência para entrega/execução: Câmara Municipal de Marechal Floriano – 

Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 



 
 

Prazo estimado de execução: 5 (cinco) dias de realização do curso. 

7. Modalidade de Contratação Pretendida 

Considerando que se trata de contratação de serviço de treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal, a ser ministrado por instituição de notória especialização em licitações, contratos 

públicos e gestão legislativa, a solução proposta é a contratação direta, na forma de 

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021. 

8. Conclusão da Demanda 

Diante do exposto, o Gabinete dos Vereadores formaliza a presente demanda, 

solicitando a adoção das medidas necessárias para instrução do processo de contratação, 

inclusive a elaboração de Termo de Referência e demais documentos exigidos pela Lei nº 

14.133/2021, visando à realização do curso de capacitação descrito neste documento. 

Marechal Floriano/ES, 16 de março de 2026. 

Dorivanio Stein 

Servidor Requisitante 

Diogo Endlich de Oliveira 

Servidor Requisitante 

Juarez José Xavier 

Servidor Requisitante 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 



 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 415/2026 

Data: 16 de março de 2026 

1. Identificação do Órgão 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Endereço: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 

29255-000 

2. Objeto da Contratação 

Autorização para contratação de instituição especializada para realização de curso de 

capacitação e treinamento, consistente na participação de vereadores da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano no “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e Segurança Jurídica na 

Atuação Parlamentar”, com foco na atualização normativa, especialmente quanto à Lei nº 

14.133/2021, gestão legislativa, boas práticas em contratações públicas e segurança jurídica na 

atuação parlamentar. 

3. Fundamentação e Justificativa 

A contratação de curso de capacitação para vereadores justifica-se pela necessidade de 

aperfeiçoamento técnico e atualização permanente sobre temas ligados ao processo legislativo, 

à fiscalização dos atos da Administração Pública e ao novo regime jurídico de licitações e 

contratos administrativos. 

A Lei nº 14.133/2021 reforça o planejamento, a governança e a profissionalização das 

contratações públicas, bem como a necessidade de capacitação dos agentes públicos 

envolvidos. A atualização dos vereadores em relação a esse marco legal é essencial para o 

exercício qualificado da função fiscalizatória e para a apreciação de proposições legislativas que 

envolvam matéria orçamentária, financeira e contratual. 

A capacitação proposta contribui para: 

a) elevar o nível técnico dos debates, votações e atos praticados no âmbito da Câmara; 

b) melhorar o controle exercido sobre os contratos celebrados pelo Poder Executivo e 

pelo próprio Legislativo; 

c) reduzir riscos de irregularidades decorrentes de desconhecimento da legislação 

aplicável; 

d) promover maior segurança jurídica e transparência na atuação parlamentar. 



 
 

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público e está alinhada às diretrizes de 

eficiência, economicidade, planejamento e segurança jurídica estabelecidas pela Lei nº 

14.133/2021. 

4. Modalidade de Contratação 

A contratação será processada sob a forma de Contratação Direta – Inexigibilidade de 

Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar 

de serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ministrado por instituição de notória 

especialização na área de licitações, contratos públicos e gestão legislativa. 

5. Dotação Orçamentária 

A despesa decorrente da contratação correrá à conta dos seguintes recursos 

orçamentários: 

• Dotação orçamentária: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

6. Autorização 

Com base na justificativa apresentada, na identificação da necessidade de capacitação 

dos vereadores e na disponibilidade orçamentária indicada, autorizo o prosseguimento do 

processo de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para a realização do curso de 

capacitação descrito no presente documento, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e 

normas correlatas. 

Marechal Floriano/ES, 16 de março de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 415/2026 

Data: 16 de março de 2026 

1. Identificação do Órgão Demandante 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Endereço: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 

29255-000 

Setor requisitante: Gabinete dos Vereadores 

2. Objeto 

Contratação de instituição especializada para realização de curso de capacitação e 

treinamento, possibilitando a participação de vereadores da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano no “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e Segurança Jurídica na Atuação 

Parlamentar”, voltado à atualização normativa (com ênfase na Lei nº 14.133/2021), à gestão 

legislativa, às boas práticas em contratações públicas e à segurança jurídica na atuação 

parlamentar. 

3. Contexto e Justificativa 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, na qualidade de Poder Legislativo do 

Município, exerce competências constitucionais e legais ligadas à elaboração de leis, à 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Poder Executivo e à 

representação da sociedade local. 

A entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, que estabeleceu novo regime jurídico de 

licitações e contratos administrativos, trouxe significativas alterações nos procedimentos de 

contratação, nos mecanismos de controle e nas exigências de planejamento, transparência e 

governança. Ainda que a execução direta das contratações seja realizada sobretudo pelo Poder 

Executivo, o Poder Legislativo necessita compreender em profundidade essas mudanças para: 

a) exercer fiscalização mais efetiva e tecnicamente fundamentada sobre os processos 

de contratação; 

b) avaliar projetos de lei e proposições que envolvam matéria de licitações, contratos e 

responsabilidade fiscal; 

c) aprimorar seus próprios processos internos de contratação, em conformidade com o 

novo marco legal; 

d) garantir maior segurança jurídica e transparência na prática dos atos legislativos. 



 
 

O “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e Segurança Jurídica na Atuação 

Parlamentar” apresenta conteúdo voltado especificamente à realidade dos legislativos 

municipais, abordando temas ligados à atuação parlamentar, à segurança jurídica, à gestão 

legislativa e à aplicação prática da Lei nº 14.133/2021 no cotidiano da Administração Pública. 

A contratação do curso: 

• atende ao princípio da eficiência, ao proporcionar melhor qualificação técnica aos vereadores; 

• reforça a governança e o planejamento, ao capacitar os agentes políticos para lidarem com a 

complexidade das normas de contratações públicas; 

• reduz riscos de equívocos e impropriedades em deliberações relacionadas a licitações, 

contratos e fiscalização de gastos públicos; 

• materializa o dever de capacitação e aperfeiçoamento contínuo dos agentes públicos, 

compatível com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

Diante disso, justifica-se plenamente a contratação da capacitação, por atender ao 

interesse público, fortalecer a segurança jurídica na atuação parlamentar e aprimorar o 

desempenho institucional da Câmara Municipal. 

4. Fundamentação Legal 

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 

destacando-se: 

• Art. 11, que trata dos princípios, diretrizes e objetivos das contratações públicas, incluindo a 

busca pela eficiência, governança e profissionalização; 

• Art. 18, que disciplina o planejamento das contratações, incluindo a elaboração de estudos 

técnicos preliminares e termo de referência; 

• Art. 74, inciso III, alínea “f”, que prevê a possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade 

de licitação, para serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, prestados por 

instituições ou profissionais de notória especialização; 

• Normas municipais pertinentes e demais regramentos que incidam sobre o procedimento de 

contratação e a execução contratual. 

A modalidade sugerida é Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação, com 

fundamento no art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021. 

5. Especificações do Objeto 

5.1. Denominação e natureza do serviço 

• Serviço: curso de capacitação e treinamento para vereadores. 



 
 

• Denominação: “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e Segurança Jurídica na 

Atuação Parlamentar”. 

5.2. Conteúdo programático mínimo 

O curso deverá contemplar, no mínimo, os seguintes eixos temáticos: 

a) Atualização legislativa aplicada à atuação parlamentar; 

b) Noções gerais e principais inovações da Lei nº 14.133/2021; 

c) Planejamento das contratações, estudos técnicos preliminares e termos de 

referência; 

d) Governança, transparência e controle nas contratações públicas; 

e) Responsabilidade dos agentes públicos e segurança jurídica na atuação parlamentar; 

f) Boas práticas de gestão legislativa e relacionamento com órgãos de controle. 

5.3. Público-alvo 

• Vereadores da Câmara Municipal de Marechal Floriano regularmente em exercício, conforme 

indicação do Gabinete dos Vereadores e instâncias competentes. 

5.4. Local de referência para execução 

• Câmara Municipal de Marechal Floriano – Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, 

Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000, sem prejuízo do local específico definido na 

programação oficial do encontro, desde que compatível com as necessidades da Câmara 

Municipal. 

5.5. Prazo de execução 

• Prazo estimado para realização do curso: 5 (cinco) dias, conforme programação do encontro, 

abrangendo a carga horária necessária para exposição dos conteúdos previstos. 

6. Obrigações da Contratada 

Constituem obrigações da futura contratada, sem prejuízo de outras que constem do 

instrumento contratual: 

a) Realizar o curso de capacitação conforme objeto descrito neste Termo de Referência, 

garantindo compatibilidade entre o conteúdo ministrado e os eixos temáticos estabelecidos; 

b) Disponibilizar instrutores com formação e experiência comprovadas nas áreas de 

licitações, contratos públicos, gestão legislativa e segurança jurídica na administração pública; 

c) Apresentar programação contendo temas, carga horária, metodologia de ensino e 

identificação dos instrutores responsáveis; 



 
 

d) Fornecer material didático adequado (impresso e/ou digital), em quantidade suficiente 

para os participantes; 

e) Emitir certificados de participação para os vereadores participantes, com indicação da 

carga horária cumprida e conteúdo programático básico; 

f) Cumprir integralmente o período de realização do curso, observando os horários 

estabelecidos, comunicando previamente qualquer necessidade de alteração que dependa de 

anuência da Câmara Municipal; 

g) Observar a legislação aplicável, inclusive no que tange a direitos autorais sobre o 

material utilizado e à emissão de nota fiscal e demais documentos de cobrança. 

7. Obrigações da Contratante 

São obrigações da Câmara Municipal de Marechal Floriano: 

a) Promover, internamente, a indicação dos vereadores que participarão do curso; 

b) Prestar as informações necessárias à adequada execução do objeto, sempre que 

solicitadas pela contratada; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução, por meio de agente de contratação e equipe de 

apoio ou comissão designada, registrando ocorrências em relatórios próprios; 

d) Atuar para viabilizar as condições administrativas necessárias à participação dos 

vereadores, conforme a programação do encontro; 

e) Efetuar o pagamento devido à contratada, após a efetiva realização do curso e 

apresentação dos documentos fiscais exigidos, desde que atestada a execução satisfatória do 

objeto. 

8. Critérios de Aceitação do Objeto 

A aceitação do objeto observará, entre outros, os seguintes critérios: 

a) Realização do curso dentro do prazo previsto, com cumprimento da carga horária 

programada; 

b) Coerência entre o conteúdo efetivamente ministrado e o objeto definido neste Termo 

de Referência, com foco em atualização normativa, gestão legislativa e segurança jurídica na 

atuação parlamentar, especialmente quanto à Lei nº 14.133/2021; 

c) Comprovação da participação dos vereadores por meio de listas de presença e 

emissão de certificados; 

d) Avaliação qualitativa da capacitação pela área demandante, especialmente quanto à 

adequação do conteúdo, metodologia e desempenho dos instrutores. 



 
 

9. Forma de Pagamento 

O pagamento será efetuado em parcela única, após a realização integral do curso e a 

apresentação pela contratada da nota fiscal e demais documentos comprobatórios exigidos, 

condicionada ao atesto de execução satisfatória do objeto pela área responsável da Câmara 

Municipal, observadas as normas financeiras e orçamentárias pertinentes. 

10. Dotação Orçamentária 

Os recursos financeiros necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

• Dotação orçamentária: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

11. Local de Entrega e Execução 

O endereço de referência para a execução e para todos os efeitos administrativos será: 

Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro 

Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000 

12. Fiscalização e Gestão do Contrato 

A fiscalização e a gestão da execução contratual serão exercidas por agente de 

contratação e, quando designada, comissão de contratação ou equipe de apoio, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a regulamentação aplicável, cabendo-lhes 

acompanhar a execução, registrar ocorrências e adotar as providências cabíveis em caso de 

descumprimento contratual. 

Marechal Floriano/ES, 16 de março de 2026. 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação 

Denilza Maria Alves 

Comissão de Contratação 

Marineide Strela Pereira 

Comissão de Contratação 

Milena de Oliveira Schunck Tagarro 

Comissão de Contratação 

Simone Aparecida Martins Guilherme 

Comissão de Contratação 



 
 

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 415/2026 

Data: 16 de março de 2026 

1. Aprovação do Termo de Referência 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, após análise do 

conteúdo e da compatibilidade com o interesse público, fica aprovado o Termo de Referência 

que instrui o Processo Administrativo nº 415/2026, destinado à contratação de instituição 

especializada para realização de curso de capacitação e treinamento, consistente na 

participação de vereadores no “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e Segurança 

Jurídica na Atuação Parlamentar”. 

O Termo de Referência aprovado passa a integrar o presente processo, servindo de base 

para a formalização da contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no 

art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021. 

Marechal Floriano/ES, 16 de março de 2026. 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

DOCUMENTO 5 – TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 415/2026 

Data: 07 de abril de 2026 

1. Identificação 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Endereço: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 

29255-000 

Objeto: contratação de instituição especializada para realização de curso de capacitação 

e treinamento, consistente na participação de vereadores da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano no “1º Encontro de Legislativos: Atualização, Gestão e Segurança Jurídica na Atuação 

Parlamentar”, com prazo total de execução de 5 (cinco) dias. 

Dotação orçamentária: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

Quantidade: 1 (um) curso de capacitação. 

Unidade: serviço. 

Fornecedor: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 



 
 

CNPJ: 30.050.141/0001-80 

Endereço: Travessa Tuyuty, nº 53, Centro Histórico, Porto Alegre/RS – CEP 90050-270 

Telefone: (51) 99915-809 

Valor total da contratação: R$ 6.760,00 (seis mil, setecentos e sessenta reais). 

Origem da contratação: contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação nº 

000005/2026, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, para 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

2. Adjudicação 

Tendo em vista a instrução do Processo Administrativo nº 415/2026, a justificativa da 

necessidade, o Termo de Referência, o enquadramento da contratação como inexigibilidade de 

licitação para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e a comprovação da notória 

especialização da instituição contratada, adjudico o objeto acima descrito em favor de: 

INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 30.050.141/0001-80, nas 

condições constantes dos autos. 

3. Homologação 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano, após verificar a 

regularidade formal do procedimento e a conformidade da contratação com a Lei nº 

14.133/2021, homologo a presente contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

autorizando a formalização do instrumento contratual e demais providências necessárias à 

execução do objeto. 

4. Disposições Finais 

O contrato decorrente deste termo deverá observar integralmente o Termo de Referência 

e demais peças que compõem o Processo Administrativo nº 415/2026, bem como a legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 14.133/2021 e normas correlatas. 

Marechal Floriano/ES, 07 de abril de 2026.    

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 





















- PRESIDENTE KENNEDY, 194  - CENTRO - MARECHAL - MARECHAL FLORIANO. - ES -  CEP: 29255-000
CNPJ: 39.262.985/0001-69 Tel: 2732881925 Fax:  Site: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000036/2026

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000415/2026

Origem  Inexigibilidade Nº 000005/2026  

Dotação  001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 Ficha-Fonte
 00013-15000000999
9

Fornecedor  INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ  30.050.141/0001-80

Endereço
 Travessa Tuyuty, 53 - Centro Histórico - Porto Alegre - RS - CEP:
90050270

Telefone  5199915809

Marca

 Termo/Contrato

Lote

7/4/2026

CURSO - CAPACITAÇÃO - TREINAMENTO PARTICIPAÇÂO DE
VEREADORES 1° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS:
ATUALIZAÇÃO, GESTÃO E SEGURANÇA JURÍDICA NA
ATUAÇÃO PARLAMENTAR 

6.760,004 1.690,0000 SERV00001   

  Total Geral 6.760,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

PARTICIPAÇÂO DE VEREADORES 1° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: ATUALIZAÇÃO, GESTÃO E SEGURANÇA JURÍDICA NA
ATUAÇÃO PARLAMENTAR

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

02/04/2026Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  30.050.141/0001-80 e o código de
autenticidade C33AC3A0496D

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 26 de fevereiro de 2026.

CNPJ:  30.050.141/0001-80

Certidão emitida em 03/03/2026 às 11:32:18, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.



 

 

DECLARAÇÃO 
 

INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTOS., inscrito no CNPJ sob o nº 30050141000180, através do seu 
representante legal Sr. Bernard Johann da carteira de identidade nº 4088010931 e CPF nº00224267019, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras e que possui as condições de 
habilitação previstas, bem como: 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no 
art. 14 da Lei 14.133/2021, em especial: 

1.1. Da inexistência de fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, 
Indireta ou Autárquica. 

1.2. Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
1.3. Que nos 5 (cinco) anos anteriores à contratação, não foi condenado (a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES: que não utiliza a mão de obra direta ou indireta 
de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 
como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da 
Constituição Federal. 

2.1. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto no art. 
1º, incs. III e IV e art. 5º, inc. III da Constituição Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL SUSTENTÁVEL: que atesta o 
atendimento à política pública ambiental sustentável. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS: que para fins do disposto no inc. IV do art. 63 da Lei 
14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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Porto Alegre, 05 de janeiro 2026. 



CNPJ: 30.050.141/

Certificamos que, aos 03 dias do mês de MARÇO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: 
a) Nada consta.
b) O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, 

solicite documento de identificação.
c) No caso de CNPJ, a presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto 

pelos 8 primeiros dígitos. Todos os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade 
fiscal.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, casonão sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual-Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 1/5/2026

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39608945
Autenticação: 50047709

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 30.050.141/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:45 do dia 03/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/08/2026.
Código de controle da certidão: E197.2679.512A.9D39
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Com quase duas décadas de história, o INLEGIS é uma empresa
renomada que presta consultoria e treinamentos para setores da
administração pública em todo o Brasil. Com um alto padrão de
qualidade, a empresa realizou mais de 150 cursos só no ano de
2024, atendendo a mais de 390 municípios e registrando mais de
4500 inscrições no mesmo ano e emitindo mais de 1300
pareceres. 

Localizada no centro de Porto Alegre, o INLEGIS conta com mais
de 200 metros quadrados de infraestrutura para receber seus
clientes e alunos. As salas de aula são equipadas com sistemas de
som, telão, data show, computador e internet de alta velocidade,
além de mesas escolares para garantir o máximo de conforto
durante as aulas.

A empresa oferece quatro salas de aula, com capacidade para 300,
120, 50 e 30 alunos em modelo auditório, proporcionando uma
estrutura completa e adequada para atender a todos os públicos.
Todos os detalhes foram cuidadosamente pensados para
proporcionar a melhor experiência possível. 

A credibilidade do INLEGIS é inquestionável, com uma trajetória de
sucesso ao longo dos anos, fruto de um trabalho sério, competente
e dedicado. A empresa está comprometida com a formação e o
aprimoramento dos profissionais que atuam no setor público,
oferecendo cursos atualizados e alinhados com as demandas do
mercado.

Em suma, o INLEGIS é uma empresa consolidada, que vem atuando
com excelência no mercado há quase duas décadas. Com uma
infraestrutura moderna e uma equipe altamente capacitada, a
empresa se destaca pela qualidade de seus serviços e pela
credibilidade conquistada ao longo do tempo.
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O INLEGIS é uma empresa que preza pela excelência em seus
serviços e, para isso, conta com uma equipe de profissionais
altamente qualificados e experientes. Todos os nossos
colaboradores possuem uma vasta experiência no setor público, o
que permite oferecermos treinamentos e consultorias de alta
qualidade, sempre alinhados com as necessidades e realidades do
poder público.

Nosso método de trabalho é baseado em uma abordagem prática,
onde buscamos proporcionar aos nossos alunos uma experiência
enriquecedora e aplicável em seu cotidiano. Por isso, nossos
treinamentos contam com uma metodologia de ensino dinâmica,
que visa estimular o aprendizado de forma clara e objetiva.

As apostilas utilizadas em nossos treinamentos são elaboradas por
profissionais renomados em suas áreas de atuação, que possuem
uma vasta experiência na administração pública. 

Além disso, nossos professores são autores de livros e artigos de
destaque em suas áreas de atuação, o que demonstra a
competência e a qualidade do trabalho desenvolvido pelo INLEGIS.
Eles estão sempre atualizados e preparados para oferecer o
melhor conteúdo para nossos alunos.

Por meio de uma equipe técnica qualificada e comprometida,
metodologia de ensino dinâmica e apostilas precisas, o INLEGIS se
destaca como uma empresa de referência em consultoria e
treinamentos para o setor público.

Por fim, é importante mencionar que nossa equipe técnica é
formada por profissionais com ampla experiência em suas áreas
de atuação. Abaixo, compartilhamos um breve resumo do
currículo de alguns dos nossos colaboradores:
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A consultoria jurídica do INLEGIS é um dos nossos pontos fortes, e
estamos comprometidos em fornecer serviços de alta qualidade
para nossos clientes. Contamos com uma equipe altamente
qualificada de profissionais experientes e que estão sempre
atualizados com as últimas mudanças na legislação.

Compreendemos a importância da consultoria jurídica para nossos
clientes, sendo assim, oferecemos uma série de benefícios que
fazem toda a diferença na hora de escolher uma consultoria de
qualidade.

Listamos alguns dos nossos principais diferenciais:
Plantão Noturno: O INLEGIS é a única consultoria que mantém
profissionais de plantão para atender as mais diversas
demandas de seus associados em qualquer horário do dia ou da
noite.
Rapidez: Graças à nossa equipe de plantão, somos rápidos em
responder às demandas dos nossos clientes, garantindo uma
consultoria ágil e eficiente.
Defesa TCE: Oferecemos uma defesa especializada em processos
administrativos e auditorias do Tribunal de Contas, garantindo
que nossos clientes tenham a melhor representação possível.
Experiência: Nossa equipe de profissionais possui anos de
experiência no setor público e está sempre atualizada com as
últimas mudanças na legislação.
Qualidade: Emitimos mais de 1150 pareceres jurídicos somente
no ano de 2022, atendendo a mais de 70 municípios, autarquias
e empresas. Essa quantidade só é possível graças ao nosso
compromisso com a excelência em todos os nossos serviços.

Com o INLEGIS, você pode ter a tranquilidade de estar recebendo
serviços de alta qualidade, com toda a segurança e confiança que
sua empresa precisa. 
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A equipe técnica do INLEGIS é composta por profissionais altamente
qualificados nas áreas jurídica, econômica e contábil, prontos para
fornecer serviços de consultoria de alto nível. Nossos advogados,
economistas e contadores possuem vasta experiência prática em
Administração Pública, incluindo Tribunais de Contas, e estão
sempre atualizados e preparados para fornecer informações claras,
seguras e objetivas.

Nossos profissionais estão em constante aperfeiçoamento,
acompanhando de forma efetiva as mudanças na legislação e as
melhores práticas de gestão. Eles estão comprometidos em se
manterem atualizados e em constante aprendizado para oferecer o
melhor suporte aos nossos clientes.

Além disso, nosso corpo técnico é composto por especialistas em
diversas áreas do direito público, como licitações e contratos,
responsabilidade fiscal, contabilidade pública, direito administrativo,
entre outros. Essa diversidade de expertise permite que possamos
oferecer soluções abrangentes e personalizadas para os desafios
enfrentados pelos nossos clientes.

Nosso compromisso é fornecer serviços de consultoria com
excelência, atendendo às demandas específicas de cada cliente, de
forma ética, transparente e comprometida com resultados positivos.
O INLEGIS valoriza a competência, a atualização constante e a
dedicação de seus profissionais, para garantir o mais alto padrão de
qualidade em nossos serviços de consultoria jurídica, econômica e
contábil.



JULIANO HEINEN
Procurador do Estado do RS, Doutor em Direito pela Universidade Federal do Rio
Grande do Sul (UFRGS) é um renomado professor titular de Direito Administrativo
na Fundação Escola Superior do Ministério Público (FMP), além de atuar como
professor de Pós-Graduação em Direito em conceituadas instituições como
UNIRITTER Laurent University, Universidade de Caxias do Sul e UNISC. Sua
experiência também inclui a atuação como professor em diversas escolas da
magistratura, como a Escola Superior da Magistratura Federal (ESMAFE), a Escola
da Magistratura do Estado do Rio Grande do Sul (AJURIS) e a Escola da
Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ), bem como na Escola Superior
de Direito Municipal (ESDM) e outras instituições de renome. Além disso, é autor
de inúmeros livros e artigos jurídicos, parecerista, e já integrou diversas bancas
de concurso. Com um vasto conhecimento e experiência na área jurídica, também
é um palestrante reconhecido nacional e internacionalmente. Seu impressionante
currículo reflete sua expertise e contribuições significativas para o campo do
Direito, evidenciando sua reputação como um profissional de referência em sua
área de atuação.

THAIS KRAHN
Auditora de Controle Externo do TCE/RS e Coordenadora da Assessoria da
Ouvidoria do TCE-RS, formada em Ciências Jurídicas e Sociais pela UFSM e possui
especialização em Direito Tributário pela renomada UFRGS. Com ampla
experiência decorrente do exercício de diversos cargos de liderança, atuou como
Chefe da Consultoria Jurídica da Metroplan - Fundação Estadual de Planejamento
Metropolitano e Regional, além de ter sido Assessora Jurídica, Diretora do
Departamento de Licitações e Contratos, Diretora-Geral e Secretária de Gestão
Administrativa e Modernização do Município de Canoas/RS. Integrante do Comitê
Técnico de Corregedorias, Ouvidorias e Controles Interno e Social do Instituto Rui
Barbosa. Seu vasto conhecimento na área do Direito Constitucional, Direito
Administrativo e Gestão Pública é evidenciado por sua trajetória profissional de
sucesso. Além de sua experiência em cargos de liderança, a Auditora de Controle
Externo também é professora de cursos no INLEGIS a quase uma década,
compartilhando seu conhecimento e expertise com profissionais interessados em
aprimorar suas habilidades na área pública. 



GUILHERME STUMPF
Advogado formado pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) e
especialista em Direito Administrativo e Gestão Pública pela Fundação do
Ministério Público. Além disso, encontra-se atualmente em fase de mestrado em
Direito na UFRGS, aprofundando seus conhecimentos em sua área de atuação.
Com uma carreira marcada por relevantes posições em órgãos públicos, o
Advogado atuou como assessor da Procuradoria-Geral do Município de Porto
Alegre entre 2017 e 2020, contribuindo com sua expertise nas questões jurídicas
e administrativas do município. Assessor jurídico na Câmara Municipal de Porto
Alegre, consolidando sua experiência na área legislativa. Além disso, é instrutor
de cursos no INLEGIS, compartilhando seu conhecimento e experiência com
profissionais interessados em aprimorar seus conhecimentos em direito e gestão
pública. Seu currículo evidencia sua expertise e contribuição em órgãos públicos
e sua atuação como instrutor de cursos, destacando sua dedicação em se atualizar
e compartilhar conhecimentos na área jurídica.

CAROLINE TURRI
Profissional com mais de 15 anos de experiência em alta gestão de empresas
e escritórios de advocacia. Tenho formação em Direito Público e Direito
Eleitoral, e ampla experiência em gestão estratégica, controle jurídico,
consultoria e relações institucionais. Exerço a gestão dos serviços jurídicos,
aplicando minha expertise em habilidades jurídicas e de gestão para
potencializar a eficiência corporativa e a satisfação do cliente. A seguir,
apresento um resumo das principais experiências profissionais, cursos e
graduação ao longo da minha carreira



EDUARDO LUCHESI
Profissional altamente qualificado, com sólida formação acadêmica em
Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Paulista, além de
especializações em Direito Tributário pela Universidade de Franca e Direito
do Estado pela Universidade Federal do Estado do Rio Grande do Sul.
Atualmente, estou cursando o mestrado em Direitos Sociais e Políticas
Públicas pela Universidade de Santa Cruz do Sul. Rica experiência
profissional, tendo atuado como procurador jurídico do IBRAP - Instituto
Brasileiro de Administração Pública e por vários anos como consultor jurídico
e supervisor de consultoria do Instituto Gamma de Assessoria à Órgãos
Públicos - IGAM. Minha expertise está voltada para as áreas de Direito
Administrativo, Constitucional e Tributário, o que permite oferecer soluções
jurídicas eficientes e de alta qualidade. Atualmente consultor jurídico
INLEGIS. Solicite resumo detalhado da formação acadêmica e experiência
profissional, caso necessário. 

BRUNA SCHIFINO
Advogada reconhecida como uma referência na área. Com uma carreira de
sucesso na gestão pública e na consultoria em licitações, ela acumula 8 anos
de experiência sólida em licitações e contratos, 3 anos em gestão pública e 6
anos em gestão acadêmica de ensino superior. Além de seu vasto
conhecimento e experiência prática, ela é CEO da LicitoCon Consultoria em
Licitações, atuando como mentora e consultora para empresas que buscam
excelência em processos licitatórios. Sua expertise e habilidades a tornam
uma instrutora de cursos no INLEGIS, compartilhando seu conhecimento e
experiência com outros profissionais interessados em aprimorar suas
habilidades em licitações e contratos. Com uma trajetória profissional de
sucesso e um compromisso com a excelência, a Professora da FAMURS é uma
referência na área de licitações e uma profissional altamente qualificada e
comprometida com o sucesso de seus clientes e alunos.



EDISON IMAR DE OLIVEIRA
MELLO

Economista renomado, professor universitário e auditor aposentado do TCE-RS
(Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul), com uma rica experiência
de mais de 30 anos de atuação na área. Com uma carreira sólida e vasto
conhecimento em economia, gestão pública e auditoria, Edison é reconhecido por
sua expertise e contribuições significativas na área. Sua trajetória profissional é
marcada por um compromisso inabalável com a excelência e a ética, o que o
torna um profissional altamente respeitado e valorizado em sua área de atuação.

Economista, Professor Universitário;
Auditor Aposentado do TCE-RS com mais de 30 anos de atuação

LUIZ ZANOTTO
Advogado – OAB/RS 59.574 é graduado em Ciências Jurídicas e Sociais pela
renomada Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), em Porto
Alegre/RS. Além disso, possui especialização em Direito do Estado pelo Centro
Universitário Ritter dos Reis (UNIRITTER), em Canoas/RS. Atualmente, atua na
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul
(CEEE-D), em Porto Alegre/RS, na Divisão de Licitações e Contratos, sendo
responsável pela orientação jurídica em relação a licitações e contratos
administrativos, incluindo o sistema de registro de preços, elaboração de editais,
contratos, convênios e demais instrumentos, assim como análise crítica de
projetos básicos e termos de referência. Destaca-se também como instrutor em
diversos cursos de licitações e contratos em todo o Brasil, contribuindo para a
capacitação de profissionais da área. Adicionalmente, implantou o Sistema de
Avaliação de Fornecedores na CEEE-D e é membro do Comitê Gestor de Compras
Eletrônicas do Estado do Rio Grande do Sul. Seu currículo demonstra sua
expertise em licitações e contratos, bem como seu envolvimento em importantes
projetos e comitês, evidenciando sua relevante atuação na área e seu
comprometimento com a excelência profissional.



JULIANO VIEGAS 
Juliano Viegas é licenciado em Língua Inglesa e Portuguesa pelas instituições
de ensino superior FAPA (Faculdade Porto-alegrense) e UNIASSELVI. Com
mais de 18 anos de experiência na área da educação, Juliano tem se dedicado
ao ensino de gramática, redação dissertiva e redação oficial, com foco em
concursos públicos. Ao longo de sua carreira, tornou-se referência no preparo
de alunos para alcançar melhores desempenhos em processos seletivos,
graças à sua didática clara e abordagem prática. Atualmente, é um dos
instrutores do INLEGIS, contribuindo com sua expertise e comprometimento
para a formação de profissionais mais capacitados e preparados para os
desafios do mercado e do serviço público. Com sua atuação, Juliano reforça o
compromisso do INLEGIS com a excelência no ensino e a capacidade

VALÉRIA SARAIVA
Valéria Saraiva é graduada em Comunicação Social com ênfase em
Publicidade e Propaganda pela UFRGS e possui pós-graduação em Gestão de
Vendas e Relacionamento com o Cliente. Com uma trajetória profissional
marcada por mais de 15 anos de atuação em médias e grandes empresas,
como o Grupo O Boticário e Grendene, Valéria acumulou ampla experiência
nas áreas de Gestão Estratégica de Marketing, Comunicação e Vendas.
Atualmente, dedica-se à prestação de consultorias e mentorias, ajudando
empresas a aprimorar suas estratégias de marketing, vendas e
relacionamento com clientes e públicos. Como instrutora no INLEGIS, Valéria
compartilha sua expertise com profissionais que buscam desenvolver
habilidades nessas áreas, trazendo uma visão estratégica e prática que
enriquece o aprendizado e promove resultados efetivos. Sua atuação reflete o
compromisso do INLEGIS em oferecer formação de qualidade e homologação
às demandas do mercado.



PAULO LEDUR
Paulo Ledur é um profissional altamente qualificado na área de Letras e
Linguística Aplicada, com ampla experiência em educação e ensino superior.
Graduado em Letras pela Faculdade Porto-Alegrense de Educação, Ciências e
Letras (FAPA) e Mestre em Linguística Aplicada pela PUCRS, ele possui uma
sólida formação acadêmica. Ao longo de sua carreira, Paulo Ledur ministrou
aulas de Literatura Portuguesa e Língua Portuguesa na FAPA, bem como de
Editoração na Faculdade dos Meios de Comunicação Social da PUCRS e no
Curso de Comunicação Social da Universidade Católica de Pelotas.
Além de sua atuação como professor, Paulo Ledur também é um dedicado
instrutor de cursos no INLEGIS

MARCELO SPILKI
Marcelo Spilki Conselheiro da Agência Estadual de Regulação dos Serviços
Públicos Delegados do Estado do Rio Grande do Sul - AGERGS. Especialista
em Negócios e Economia pela George Washington University (GWU), Estados
Unidos. MBA em Parcerias Público-Privadas (PPP) e Concessões pela
Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo (FESPSP) e London
School of Economics and Political Science (LSE/UK). Certificação profissional
em Parcerias Público-Privadas “CP³P – Fundação”. APMG Internacional.



CLEBER NASCIMENTO
Oficial de Controle Externo TCE é graduado em Administração pela Faculdade
Porto Alegrense de Ciências Contábeis e Administração, com segunda
formação em Ciências Contábeis pela Pontifícia Universidade Católica do Rio
Grande do Sul. Com uma trajetória profissional de 21 anos no TCE-RS, sendo
10 anos na Assessoria da Ouvidoria do TCE-RS, o Oficial de Controle Externo
possui uma sólida formação acadêmica e é professor de diversas disciplinas,
como Contabilidade Pública, Laboratório Contábil, Análise e Estrutura de
Balanço, Contabilidade Geral, Controladoria, Contabilidade Governamental,
Contabilidade de Custos, Planejamento Tributário, Estratégica Profissional,
entre outras. Além de sua atuação como servidor público, o Oficial de
Controle Externo também é instrutor de cursos no INLEGIS, compartilhando
seu vasto conhecimento e expertise na área contábil com profissionais
interessados em aprimorar suas habilidades. Sua experiência, conhecimento e
dedicação na área de Controle Externo o tornam um profissional altamente
qualificado e comprometido com a excelência no desempenho de suas
funções no TCE-RS.

JONATAN JOHANN
Advogado com ampla experiência em diversas áreas do direito, com
especialização em Direito Público e atualmente cursando mestrado na mesma
área. Com uma sólida atuação em Gestão Estratégica e Consultoria nas áreas de
Direito Administrativo, Cível, Bancário e Eleitoral, este profissional se destaca por
sua expertise e profundo conhecimento nessas áreas. Além disso, o profissional
possui uma vasta experiência como consultor jurídico e supervisor de consultoria
no  INLEGIS e Ideias em Gestão, onde também atua como palestrante em cursos e
treinamentos. Sua abordagem proativa e compromisso em fornecer soluções
jurídicas eficientes fazem dele um profissional altamente requisitado e respeitado
no mercado. Com uma combinação única de formação acadêmica e experiência
prática, este profissional é uma verdadeira referência em sua área de atuação.



REGINA LIMA
Com uma carreira de destaque na área de comunicação, Regina Lima é uma
renomada Jornalista e Apresentadora, com uma vasta experiência de duas
décadas no grupo RBS. Durante esse período, ela integrou a equipe do Jornal
do Almoço duas vezes, a primeira como apresentadora e a segunda como
repórter, de 2012 a 2014. Além disso, por 13 anos, Regina conduziu o
programa "Tele Domingo" e atualmente apresenta "O Programa da Regina" em
um canal de assinatura. Sua experiência na televisão e sua habilidade em
conduzir programas a tornam uma instrutora de cursos no INLEGIS,
compartilhando seu conhecimento e expertise com outros profissionais
interessados em aprimorar suas habilidades na área de comunicação. Com
uma longa trajetória profissional de sucesso e uma reputação consolidada,
Regina Lima é uma referência na área de jornalismo e apresentação, trazendo
sua experiência prática e conhecimentos teóricos para enriquecer a formação
de novos profissionais na área.

JOSÉ FORTUNATI
Administrador, figura pública de destaque, com uma carreira política sólida e
diversificada. Com experiência como deputado estadual e federal, duas vezes
vice-prefeito de Porto Alegre, secretário estadual da Educação e secretário
municipal do Planejamento, bem como secretário Extraordinário da Copa de
2014, ele possui uma ampla bagagem de conhecimento e vivência na gestão
pública. Além disso, José Fortunati é também reconhecido como instrutor de
cursos no INLEGIS, onde compartilha sua expertise e experiência com outros
profissionais interessados em aprimorar suas habilidades na área. Com uma
trajetória política de sucesso, José Fortunati é uma referência na
administração pública, trazendo sua vasta experiência para enriquecer a
formação de novos profissionais e contribuir para o desenvolvimento de
melhores práticas na gestão governamental.



Nossos Contatos:
Fixo (51) 3015-5809 | WhatsApp (51) 9999.1.5809

www.inlegis.com.br | inlegis@inlegis.com.br

O INLEGIS tem um compromisso com a rapidez
da informação, somos a única consultoria que

responde em até 48h.

Defesa no TCE
Estamos sempre comprometidos em reduzir
obstáculos entre a informação e quem precisa
dela; Somos comprometidos com a defesa no

TCE dos nossos associados

Profissionais 
Profissionais com mais de 20 anos de atuação

e sempre atualizados. Todos os nossos
profissionais tem atuação prática  na

administração pública.

CONSULTORIA JURÍDICA 

Plantão Noturno
O INLEGIS é a única consultoria que mantém
profissionais de plantão para atender as mais

diversas demandas de seus associados.

Somos + Rápidos
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.050.141/0001-80
Razão

Social: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

Endereço: TV TUYUTY 53 APT 503 / CENTRO HISTORICO / PORTO ALEGRE / RS /
90050-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2026 a 23/03/2026

Certificação Número: 2026022202485006797153

Informação obtida em 03/03/2026 11:52:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.050.141/0001-80
Certidão nº: 13504168/2026
Expedição: 03/03/2026, às 11:58:02
Validade: 30/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.050.141/0001-80, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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